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PORTARIA Ng 004/93

SESTILIO SEGUNDO FRIZON, Presidente da Gamara
Municipal de Primavera do Leste Mt, no uso de
suas atribuições legais, conforme o Art®, 32

paragrafo X da Lei Organica do Município,

RESOLVE

Designar os Senhores: DARCI LUIZ SCOPEL, pre
sidente; OLAVO^DELLA TORRE 1^ membro; ULISSES DYSARZS 2^
membro e MARINES KUREK, secretaria, para em conjunto com
porem a COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL, pelo
periodo de 01 (hum) ano à contar desta data, sem remune
ração, gratificações ou quaisquer rendimentos.

Mesa Diretora da Gamara Municipal de Primave

ra do Leste,Estado do Mato Grosso, em 25 de março de 1993

Registre-se, publique-se, cumpra-se
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